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   SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT, com sede à Rua Senador Dantas, 74,5º andar,Centro,Rio 
de Janeiro- RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º09.248.608/0001-
04, neste ato representada por seu advogado que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 
275 e seguintes da Lei nº Adjetiva Civil, e, demais cominações 
legais pertinentes à espécie, apresentar sua 
 

 
C O N T E S T A Ç Ã O 

 
consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR 

 
Alega a parte Autora em sua peça vestibular, que foi vítima de 
acidente automobilístico ocorrido em 26/07/2009, restando 
permanentemente inválido.  
 
SEM, CONTUDO, OBSERVAR QUE O SINISTRO NOTICIADO NOS AUTOS, 
OCORREU EM PLENA VIGÊNCIA DA LEI Nº. 11.945/09, ASSIM, REGE-SE 



 

 

SOBRE A NOVA NORMA LEGAL, EM QUE O VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL É 
ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), BASEANDO-SE, 
PARA TANTO, NA LEI 6.194/74.  
 
ADEMAIS, A PARTE AUTORA, NÃO SE ATENTA AO FATO DE QUE A LEI EM 
VIGOR, EXIGE QUANTIFICAÇÃO, NO MOMENTO EM QUE FOI UTILIZADA A 

PALAVRA ATÉ NA REFERIDA LEI.LOGO, DEVERÁ  SER LIQUIDADA A 

INDENIZAÇÃO EM  DETRIMENTO DO AUTOR DE ACORDO COM A SUA LESAO. 
 
Assim sendo, por entender, equivocadamente, que o valor da 
indenização corresponde a R$ 6.412,50(Seis mil, quatrocentos e 
doze e cinqüenta centavos) a titulo de invalidez, ingressou 
com a presente ação, pleiteando o valor integral que entende 
ser devido, referente ao Seguro Obrigatório de Veículos – 
DPVAT. 
 

PRELIMINARMENTE 

 
ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA IMPOSTA A PARTE AUTOR NAS SUAS 

ALEGAÇÕES - ART. 333, I DO CPC- AUSENCIA DE PROVA DA INVALIDEZ 
– INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO CAPAZES DE CORROBORAR COM O  

TETO MÁXIMO INDENIZÁVEL  
 
 
O ônus da prova compete exclusivamente à apelada das 
alegações, em vista da disposição contida no art. 333, I, do 
CPC, sendo certo que tal obrigação incide perfeitamente sob o 
caso em concreto, especialmente porque a inicial não trouxe 
qualquer comprovação da invalidez total alegada. 
 
Ademais, o juízo a quo deve atentar ao fato de que a Lei em 
vigor, exige quantificação, no momento em que foi utilizada a 

palavra ATÉ na referida Lei. Dessa forma, sentenciou 

equivocadamente contrariando o posicionamento do Superior 
Tribunal de Justiça e os demais Tribunais deste país. 
 
FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO 
DE EXAME DE CORPO DE DELITO QUE ATENDA O DISPOSITIVO NO ART. 

5º, § 5º DA Lei 6.194/74 – OMISSÃO NO LAUDO DO IML sobre 
PERCENTUAL DE INVALIDEZ- 

 
Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que 
a parte Autor pretende que o seguro DPVAT a indenize pela 
suposta invalidez sofrida.  
 
Entretanto, em momento algum o Autor apresenta Laudo Médico 
expedido pelo Instituto Médico Legal, documento este 
imprescindível ao deslinde da presente demanda, conforme 
determinado por lei, e que tem a finalidade de evitar fraudes 



 

 

e analisar o caráter permanente das lesões supostamente 
sofridas, DE MANEIRA IMPARCIAL. 
 
Além disso, pode-se afirmar que A AUSÊNCIA DO REFERIDO 
DOCUMENTO DEMONSTRA FALTA DE NEXO CAUSAL ENTRE OS FATOS 
ALEGADOS, podendo inviabilizar a pretensão do Autor, e a 
conseqüente improcedência do pedido.  
 
Ainda, no mesmo sentido, cabe ser destacada a decisão da 
ilustre Juíza Susi Ponte de Almeida, do JEC da Comarca de São 
José de Ribamar do Maranhão, nos autos do processo nº. 
002.2008.003.374-5, que decidiu assim: 

 

“...Com efeito, verifico que razão assiste a 
empresa ré quando da alegação de obrigatoriedade de 
documento indispensável a propositura da presente 
ação, qual seja, laudo do IML para qualificar a 
extensão das lesões sofridas pela Recorrida, pois 
este documento é de suma importância para atestar o 
grau de invalidez da Recorrida, bem como o 
cabimento ou não de seguro DPVAT. 

 

Ademais, a cobertura do seguro obrigatório DPVAT 
não é para o acidente em si, porque não basta ser 
vítima de um acidente envolvendo veículo automotor 
de via terrestre para se ter direito à indenização 
securitária, sendo necessário que, como 
conseqüência desse sinistro, ocorra um dano coberto 
pela Lei 6.194/74, o que não é possível apreciar 
neste processo sem a documentação necessária, cujo 
ônus da prova cabia a parte demandante.  

 

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, 
julgo improcedente o pedido inicial.” 

 
 
ADEMAIS, O LAUDO DO IML TEM CUNHO INVESTIGATIVO, visto 
recomendação e item 09 do relatório da correição realizada 
pela Corregedoria deste Estado, depois de reiteradas 
constatações quanto à emissão de FRAUDES DOCUMENTAIS NA 
INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
deliberaram no sentido de exigi-lo nas ações de cobrança de 
seguro DPVAT.  
  
Outrossim, há de destacar, que alguns Magistrados pedem 
extração de cópias dos autos para encaminhar ao Ministério 
Publico, a fim de averiguar acerca das possíveis fraudes, 
conforme se depreende da decisão abaixo destacada, cujo 
processo foi o de n.º 200800287880, in verbis: 
 



 

 

“(...) À VISTA DO EXPOSTO, ANALISANDO O 
CONTEÚDO DOS AUTOS CONSIDERANDO OS FUNDAMENTOS 
EXPENDIDOS, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL, POIS NÃO ESTÁ O PRESENTE O FEITO 
INSTRÍDO COM DOCUMENTO BASTANTE CAPAZ DE 
COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
ANTE O OFÍCIO DE Nº 113/08, DO CORPO DE 
BOMBEIRO MILITAR ESTADO DE GOIÁS, INFORMANDO 
QUE O EXTRATO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE FLS. 
27, NÃO CORRESPONDE COM OS DADOS DO EXTRATO DE 
OCORRÊNCIA DE IGUAL NÚMERO QUE CONSTA NO BANCO 
DE DADOS DO MESMO ÓRGÃO, CONFORME SE VÊ À 
FLS.100, SITUAÇÃO FÁTICA, EM TESE, 
CARACTERIZADORA DE ILÍCITO PENAL, COM 
FUNDAMENTOS NO ART. 40 DO CPP, REMETA-SE CÓPIA 
INTEGRAL DOS PRESENTES AUTOS AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS QUE 
ENTENDER CABÍVEIS. TRANSITADA EM JULGADO E 
ATENDIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE. 
ABSTENHO DE CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS.” (g.n.). 

 
Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da 
lei n.º 6.194/74 pela lei n.º 8.441/92, estabelecem:  

 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa 
e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 
de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim 
de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou 
escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora”. 
 
§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO 

DO ACIDENTE TAMBÉM QUANTIFICARÁ as lesões 

físicas ou psíquicas permanentes para fins de 

seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO 

EVENTO, de acordo com os percentuais da tabela 

das condições gerais de seguro de acidente 

suplementada, nas restrições e omissões desta, 

pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 

(g.n.). 

 



 

 

Resta claro, Exa., que o Laudo é de suprema importância para 
quantificar a invalidez da vítima, ao passo que, como previsto 
em lei, DEVE SER OBEDECIDO SEU LAPSO TEMPORAL DE EMISSÃO, para 
que não seja verificada discrepância alguma entre o sinistro e 
a data de sua elaboração. 
 
PORTANTO, COMO A PARTE AUTOR EM MOMENTO ALGUM APRESENTOU O 
REFERIDO LAUDO, O MESMO NÃO DEMONSTROU QUANTIFICAÇÃO ACERCA DA 
SUPOSTA LESÃO, SENDO ASSIM, NÃO APRESENTOU MEIOS PARA A RÉ 
REALIZAR O PAGAMENTO NA MONTA A QUE TERIA DIREITO CASO FOSSE 
COMPROVADA A SUPOSTA INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Ademais, o artigo 3º da Resolução CNSP n.º 07/97, repetindo 

praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

 

“A indenização por invalidez permanente será 
paga no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
entrega dos seguintes documentos: 

 

I – laudo do Instituto Médico Legal da 
circunscrição do acidente, qualificado da 
extensão das lesões físicas ou psíquicas da 
vítima, atestando o estado de invalidez 
permanente, de acordo com os percentuais da 
Tabela das Condições Gerais de Seguro de 
Acidente, suplementadas, quando for o caso, 
pela Tabela de Acidentes do Trabalho e da 
Classificação Internacional de Doenças; 

 

II – registro da ocorrência expedida pelo 
Autoridade policial competente.”  (g.n.). 

Constata-se que não há nos autos o LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL certificando, com a exatidão que a Lei determina, o 
percentual de invalidez do Autor e qual o grau de redução 
funcional que porventura atingiu o mesmo, elementos 
imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como 
previsto na lei e nas normas disciplinadoras.  

 

Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do 

artigo 12 da lei n.º 6.194/74, neste ponto, não alterada pela 

lei n.º 8.441/92.  

Reitera a Ré, trecho do dispositivo legal já citado, donde se 

depreende que o laudo pericial será apresentado “no prazo 

médio de noventa dias”. 



 

 

 

Merece destaque, desta forma, sentenças proferidas pelo Nobre 

Juiz do 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE VITORIA / ES, 

donde se depreende que o Autor não juntava aos autos Laudo do 

DML, sendo portanto, necessária confecção de laudo pericial. 

Vejamos: 

 

“A previsão legal inerente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT estabelece como requisito 

para o exame da questão independentemente de 

prova pericial, a apresentação do laudo do 

Departamento Médico Legal. Observo que os 

presentes autos não trazem o laudo respectivo, 

e sim laudo diverso, acostado às fls. 12. 

 

Nesse particular, compreendo que tal 

prerrogativa não supre a falta do laudo do DML, 

máxima nesta sede de Juizados Especiais, onde, 

à mingua do laudo respectivo, seria 

imprescindível a prova pericial técnica. À 

vista do exposto, e a míngua da apresentação do 

laudo próprio, com fulcro no art. 51, II, da 

Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem 

resolução de mérito.” 

 

Essa prova documental incumbe à parte Autor, não só em função 
do que consta expressamente na lei específica, supra 
transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, 
de conformidade com o que estabelece o art. 333, I, do CPC. 
 

Pelo exposto, a ré requer que, em razão da ausência de provas, 
a presente demanda seja julgada extinta com resolução de 
mérito, na forma do art. 269, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

 

DO MÉRITO 

 
Por amor ao debate, em sendo considerada vencida a preliminar 
argüida, o que se admite apenas por amor ao debate, no mérito, 
restará demonstrado à inarredável improcedência do pleito 
Autoral, senão vejamos: 
 
 
 
 
 



 

 

DA PLENA VIGÊNCIA DA LEI 11.945/2009 

Cumpre ressaltar que entrou em vigor em Junho de 2009 a Lei 
11.945/2009, que alterou alguns artigos da Lei 6.194/74. 

Para corroborar com o que ora é suscitado, vem a ora Ré expor 
os artigos na íntegra que versam sobre o valor indenizável no 
Seguro DPVAT: 

Art. 30.  O art. 12 da Lei no 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3o e 4o:  

“Art. 12.  
...............................................
......................... 

...............................................

..............................................  

§ 3o  O CNSP estabelecerá anualmente o valor 
correspondente ao custo da emissão e da 
cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de vias terrestres.  

§ 4o  O disposto no parágrafo único do art. 27 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se 
aplica ao produto da arrecadação do 
ressarcimento do custo descrito no § 3o deste 
artigo.” (NR)  

Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

...............................................

..............................................  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o 
inciso II do caput deste artigo, deverão ser 



 

 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.  

§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no 
valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde 
que devidamente comprovadas, efetuadas pela 
rede credenciada junto ao Sistema Único de 
Saúde, quando em caráter privado, vedada a 
cessão de direitos.  

§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste 
artigo em nenhuma hipótese poderão ser 
reembolsadas quando o atendimento for realizado 
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em lei.” (NR)  

“Art. 5o  
........................……………..................
............... 



 

 

...............................................

..............................................  

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
laudo à vítima com a verificação da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais 
ou parciais. 

...............................................

....................................” (NR)  

Art. 32.  A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, passa a vigorar acrescida da tabela anexa 
a esta Lei.  

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os memb
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e
um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cogniti
comportamental  

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteria
(d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácic
abdominais,   

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excret
ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de fun
vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos memb   



 

 

superiores e/ou  
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos memb
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos
dedo  

  

polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre
outros dedos da  

  

mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos
pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mu
completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna verteb
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

Informa a parte ré que, conforme mencionado pela parte autora, 
a mesma já recebeu o valor de R$ 7087,50 (sete mil e oitenta e 
sete reais e cinqüenta centavos)em 02/02/2010, não havendo 
assim que se falar em complemtento da indenização, uma vez que 
o valor recebido já corresponde a lesão que o autor informa em 
sua inicial. 

Portanto, resta cabalmente comprovado que deve ser respeitado 
o grau de invalidez das vítimas de acidente de trânsito, para 
fins de indenização do Seguro Obrigatório DPVAT. 

TANTO A LEI 6.194/74, QUANTO A LEI 11.482/2007, BEM COMO A 
NOVIÇA LEI 11.495/2009 FAZEM DISTINÇÃO DOS GRAUS DE INVALIDEZ 
AUFERIDOS EM PERÍCIAS PARA FINS DE PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÃO. 

 
DIANTE DO EXPOSTO, RESTA CABALMENTE COMPROVADO QUE A TABELA EM 
ANEXO, PERTENCENTE À LEI SUPRACITADA, GOZA DE FORÇA DE LEI E 
MERECE SER JUDICIALMENTE RESPEITADA. 

 
DA NECESSIDADE DE GRADAÇÃO PARA CASOS DE INVALIDEZ 
TOTAL E PARCIAL- ENTENDIMENTO PACÍFICO NO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
Caso, o r. Juízo, entenda por acolher o pedido inicial, 

REITERA a Ré, que a parte Autorl não faz jus a verba 



 

 

indenizatória integral, referente a indenização de seguro 

DPVAT, visto tratar-se o caso vertente de invalidez parcial, 

acrescentando a ré que seu entendimento sobre a invalidez 

parcial, tem respaldo no trecho do dispositivo legal já citado 

(art. 5º, §5º da lei 6.194/74), donde se depreende que o laudo 

pericial deverá ser apresentado para fins de indicar o grau e 

percentual da invalidez e neste sentido o Autor não apresentou 

nenhum documento que pudesse ser comparado a suposta invalidez 

como grau e nível total, a fim de respaldar o suposto direito 

que faria jus a integralidade da indenização, ora pleiteada.  

 

Por outro lado, a Legislação é clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será efetuado ATÉ quarenta 

salários mínimos e, em conformidade com o grau de invalidez 

apurado, sendo certo que em momento algum consta na legislação 

dispositivo contrário, dispondo que para qualquer caso alegado 

como sendo de invalidez seja em grau total ou parcial, deverá 

o quantum indenizatório corresponder a quarenta salários 

mínimos. 

 

Ora, Ilustre julgador, basta apenas conferir os documentos 

adunados pela parte Autorl que, logo se concluirá pela 

improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota de 

acolhimento do pedido inicial, de plano se afasta a 

possibilidade de pagamento integral, haja vista não haver nos 

autos qualquer documento que comprove que alguma extensão dos 

danos que corresponda ao grau total, ou seja, a repercussão na 

íntegra do patrimônio físico, para que assim, pudesse ter 

respaldo o requerimento de indenização no valor máximo 

indenizável. 

 

Ademais, o caso vertente não poderá jamais ser equiparado para 

casos que resultam na morte da vítima, em casos de vitimas que 

resultam aleijões, isto é, em casos de invalidez permanente em 

grau total, sendo certo que o caso em tela se trata de 

invalidez parcial em grau leve, conforme registrado no exame 

de corpo de delito anexo a exordial que afirma sofrer de 

“debilidade permanente”. 

 

Assim sendo, não há como se considerar e equipar a “debilidade 

permanente” como perda anatômica e funcional completa de todo o  

membro, e por conseguinte, não há como se acolher a pretensão no 

valor máximo indenizável pleiteada pela parte Autorl, pois se 



 

 

configuraria em desvirtuamento da norma legal que determinou 

pagamento ATÉ E NÃO INTEGRAL A QUALQUER GRAU DE INVALIDEZ.  

 

E ACASO FOSSE O ENTENDIMENTO DO JUÍZO SENTENCIANTE, ESTAR-SE-IA 

CAINDO NO VAZIO, JÁ QUE A LEI DIZ QUE A INDENIZAÇÃO PODERÁ 

VARIAR, DEVENDO SER ANALISADO CASO A CASO. 

 

Cabe reiterar o entendimento da instância Superior, o 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do agravo de 

instrumento nº. 1.085.419 – RS (2008/0191976-2), onde 

foi o relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, 

publicado acórdão no dia 06/02/09, in verbis: 

 
Superior Tribunal de Justiça 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.085.419 - RS 

(2008/0191976-2) - RELATOR : MINISTRO ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR - AGRAVANTE : VIVIAN OLIVEIRA 

SCHWARZ - ADVOGADO : CATIA SIMARA DA ROSA 

BITENCOURT E OUTRO(S) - AGRAVADO : LIBERTY 

SEGUROS S/A - ADVOGADO : VINICIUS N CERVO E 

OUTRO(S) 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado por 

Vivian Oliveira Schwarz em face de decisão que 

inadmitiu o seguimento do recurso especial, 

interposto pelas alíneas "a" e "c", do inciso 

III, do art. 105 da Constituição Federal, no qual 

se alega violação aos arts. 535, II, do CPC; 1º, 

4º, 47, 51, I, IV, VIII, X, e XII, § 1º e 54, do 

CDC; 115, 1056, 1059, 1125, 1300 e 1301 do 

CC/1916; 1º, 6º, 11, 12, 30, 166, 170, 182, 188, 

287, II, "g", da Lei n. 6404/76; 20 da Lei 

2111/66; 205 e 787 do CC/2002 e 3º da Lei 

6194/74, sob o fundamento de não se conformar com 

a redução do valor indenizatório, por meio da 

aplicação da tabela para casos de invalidez 

permanente; que pelo seguro DPVAT, o patamar 

devido é de quarenta salários mínimos, ainda que 

se trate de invalidez permanente parcial e que a 

lei não faz distinção entre invalidez permanente 

total ou parcial. 

 



 

 

O acórdão restou assim ementado (fl. 66): 

"AC. SEGURO OBRIGATÓRIO de danos pessoais 

causados por VEÍCULOs AUTOMOTORes de VIAs 

TERRESTREs (DPVAT). art. 3º, b, da Lei n.º 

6.194/74 c/c 8.441/92 c/c 11.482/07.exegese da 

expressão INVALIDEZ PERMANENTE. laudo pericial - 

dml. exigência legal. A indenização deve 

corresponder ao grau de invalidez da vítima. 

competência do CNSP. 

PRESCRIÇÃO TRIENAL. APLICAÇÃO DO ART. 206, § 3º, 

IX, C/C ART. 2.028 DO CC. TERMO INICIAL. CAUSA 

INTERRUPTIVA. afastada. 

 

1. A ação para haver a indenização do seguro 

obrigatório (DPVAT) pode ser ajuizada contra 

qualquer seguradora que opere no consórcio 

constituído no seguro em questão. Inteligência do 

art. 7º, da Lei nº 6.194/74, combinada com a 

redação dada pela Lei n. 8.441/92, assim como 

pela recente Lei nº 11.482/07 (MP 430/06). 

 

2. De acordo com o art. 3º, b, da Lei n.º 6.194/74, 

em caso de invalidez permanente, o valor da 

indenização, a título de seguro obrigatório - 

DPVAT, deve corresponder até 40 vezes o maior 

salário mínimo vigente no País à época da 

liquidação do sinistro (arts. 5º, § § 1º e 5º e 

12). 

 
 

3. A intenção do legislador ao utilizar a expressão 

invalidez permanente foi Documento: 4609500 - 

Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 

06/02/2009 Página 1 de 3 Superior Tribunal de 

Justiça abranger aqueles casos em que a lesão 

sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto 

de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo 

suficiente para caracterizá-la a ocorrência de 

lesão que, embora permanente, não o impossibilite 

de exercer atividade laboral. 

 

4. A Medida Provisória n.º 340/2006, convertida na 

Lei 11.482/07, corrobora o entendimento de que 

deve ser aferido o grau de invalidez, haja vista 

a mantença do termo até R$13.500,00, em 



 

 

substituição à expressão até 40 salários mínimos. 

Razão pela qual o grau de invalidez permanente 

deve ser considerado para efeito de indenização, 

limitado a 40 vezes o maior salário mínimo 

vigente no País, consoante a dicção da lei 

anterior, e, agora, a R$13.500,00. 

 
 

5. O artigo 12 da Lei 6.194/64 refere que o Conselho 

Nacional de Seguros Privados está autorizado a 

expedir normas disciplinadoras e tarifas, por 

certo, junto a organismos vinculados a companhias 

seguradoras. 

 

6. Aplicação dos arts. 3º, b, e 5º, § 5º, da Lei n.º 

6.194/74 c/c art. 333, I, do CPC. 

 
 

7. No caso, a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização securitária com base em Resolução do 

CNSP e em valor inferior ao estabelecido 

legalmente. Portanto, deve ser condenada a 

efetuar o pagamento da diferença, contudo, de 

acordo com o percentual de invalidez apurado. 

 

8. Prescrição afastada. Termo inicial. Causa 

Interruptiva. Art. 206, § 3º, IX, c/c art. 2.028, 

ambos do CC. 

 
À UNANIMIDADE, AFASTADAS AS PRELIMINARES. NO 

MÉRITO, POR MAIORIA, DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO DA RÉ E PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR." 

 

Em primeiro, verifica-se que o entendimento do 

Tribunal local sobre a existência de invalidez 

permanente parcial e sua extensão, equivalendo a 

25% da importância segurada, baseou-se na análise 

do conjunto probatório carreado aos autos. 

 

Rever tais aspectos, obviamente, demandaria 

revolvimento dessas provas, o que é inviável em 

sede de recurso especial, ao teor do disposto na 

Súmula 07/STJ. A propósito, confiram-se os 

seguintes precedentes: AG n. 1.015.357/RS, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, DJU de 1º.08.2008; AG n. 



 

 

1.021.524/RS, Rel. Min. Massami Uyeda, DJU de 

05.08.2008; AG n. 1.009.487/RS, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJU de 06.08.2008 e AG n. 

1.043.632/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 27.06.2008. 

 

De outro lado, sobre a tese da possibilidade de 

cobertura parcial do DPVAT, proporcionalmente ao 

grau de invalidez, ela se me afigura correta, 

considerando que o § 5º do art. 5º da Lei 

6.194/1974, com a nova redação dada pela Lei 

8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, 

dispõe que:  

 

"O instituto médico legal da jurisdição do 

acidente também quantificará as lesões físicas ou 

psíquicas permanentes para fins de seguro 

previsto nesta lei, em laudo complementar, no 

prazo médio de noventa dias do evento, de acordo 

com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada, nas 

restrições e omissões desta, pela tabela de 

acidentes do trabalho e da classificação 

internacional das doenças." 

(destaquei) 

 

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da 

lei sobre a indicação da quantificação das lesões 

e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se 

este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo 

valor integral, independentemente da extensão da 

lesão e de grau de invalidez. 

Em relação ao dissídio, constata-se não ter sido 

demonstrado nos moldes exigidos pelos artigos 

541, parágrafo único, do CPC; e 255, § § 1º e 2º, 

do Regimento Interno deste Superior Tribunal de 

Justiça. O conhecimento do recurso especial pela 

divergência exige a transcrição dos trechos dos 

acórdãos impugnado e paradigma, evidenciando-se, 

de forma clara e objetiva, o suposto dissídio 

jurisprudencial, não sendo suficiente a simples 

transcrição de ementas ou votos, sem a exposição 

das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem 

os casos confrontados. 



 

 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

 

(Publique-se. Brasília (DF), 02 de fevereiro de 

2009 - MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR – 

Relator). 

 

 

Ainda, no mesmo sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.065.519 - RS 
(2008/0141427-7)RELATOR: MINISTRO MASSAMI UYEDA 
AGRAVANTE: CATARINA SOARES DE LIMA ADVOGADO: 
JAIRONI A DE OLIVEIRA AGRAVADO: LIBERTY PAULISTA 
SEGUROS S/A. ADVOGADO: MILTON MARTINS NEVES 
JUNIOR E OUTRO(S) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
ALEGADA VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO STJ - VALOR DA 
INDENIZAÇÃO -INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - 
ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS - 
IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ - 
AGRAVO IMPROVIDO. (...). ADMISSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
DA TABELA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA O 
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. NECESSIDADE DE 

OBSERVAÇÃO, NO CASO CONCRETO, DO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. 
Ação que se julga parcialmente procedente. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE." (...)In casu, TRATANDO-
SE DE INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL, NÃO SE JUSTIFICA A 

PRETENSÃO AO RECEBIMENTO INTEGRAL dos 40 salários 
mínimos previstos como teto no art. 3º, “b”, da 
Lei nº 6.194/74. No caso em mesa, segundo laudo 
médico de fl. 13 foi detectada “leve claudicação 
às custas do membro inferior direito que 
apresenta atrofia muscular difusa, membro 
inferior direito encurtado em dois centímetros, 
crepitação fêmuro-patelar à direita e leve 
diminuição dos movimentos do quadril direito”. 
COMPULSANDO A TABELA DO CNSP, constato que a perda 
total do uso de um dos membros inferiores 
representa 70% sobre a importância 
segurada.Restou incontroverso que houve pagamento 
de R$ 3.302,47 considerando o teto máximo 
indenizável de R$ 13.479,48, o que representa 
24,5% sobre a importância segurada. Ante o 
conjunto de seqüelas, concluo adequada a 
indenização no patamar de 24,5%. (...). Assim 
sendo, nega-se provimento ao agravo. 



 

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.068.790 - RS 
(2008/0138291-0)RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA 
AGRAVANTE  : ALEXANDRE GOMES DE SOUZA ADVOGADO : 
CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT E 
OUTRO(S)AGRAVADO   : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 
ADVOGADO : MILTON MARTINS NEVES JUNIOR E OUTRO(S) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 
OFENSA À LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - 
IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 284 DA 
SÚMULA/STF - VALOR DA INDENIZAÇÃO - ENTENDIMENTO 
OBTIDO DA ANÁLISE 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS 
– IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 
DA SÚMULA/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (...). EM 
RELAÇÃO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, o Tribunal de origem 
utilizou-se da seguinte fundamentação: "Nesses 
termos, passo à análise da situação fática 
específica. 'IN CASU', TRATANDO-SE DE INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL, NÃO SE JUSTIFICA A PRETENSÃO AO 

RECEBIMENTO INTEGRAL dos 40 (quarenta) salários 
mínimos, previstos como teto no art. 3º, "b", da 
Lei n.6.194/74. Segundo o laudo de exame do 
Departamento Médico-Legal (fl.19), o Autorteve 
"debilidade permanente da função do joelho 
esquerdo". COMPULSANDO A TABELA DO CNSP, CONSTATO QUE A 
ANQUILOSE TOTAL DE UM REPRESENTA 20% SOBRE A IMPORTÂNCIA 

SEGURADA. Consoante fls. 26, já houve pagamento de 
R$ 1.418,34. Ocorre que, na época do pagamento 
administrativo parcial o salário-mínimo era de R$ 
240,00. Assim, quarenta salários-mínimos somam R$ 
9.600,00 e 20% sobre esse valor totaliza R$ 
1.920,00. (...). Assim sendo, nega-se provimento 
ao agravo. 
 

Portando, resta evidenciado nos autos, que, a parte Autorl não 

faz jus a integralidade da indenização do seguro DPVAT, pois não 

consta nos autos prova de que houve extensão das lesões sofridas 

e alegadas supostamente como invalidez total.  

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
Com relação aos juros moratórios, bem como a correção 
monetária, em caso de eventual condenação, o que 
definitivamente não espera, é crucial que seja analisada a 
questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 
 
Consoante o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil 
vigente, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir 



 

 

da citação válida, entende a Contestante que o dies a quo para 
o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua citação 
para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 
art. 405 do Código Civil, senão vejamos: 
 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 
citação inicial.” 

 
Até porque estamos tratando de responsabilidade contratual 
tendo em vista que as partes celebraram contrato de seguro, e 
não extracontratual, sendo inaplicável à espécie o Enunciado 
n.º 54, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada 
questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da 
propositura da ação, senão vejamos: 
 

“art. 1º . (...) 
 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a 
partir do ajuizamento da ação.” 
 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 
6ª Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, 
retratou o seu entendimento sobre a correção monetária 
conforme ementa que passamos a transcrever: 
 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao 
Código Civil o acórdão que restringe a 
incidência da correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação e não antes, por falta de 
previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-0-
SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 
21.6.94, não conheceram, v.u., DJU 28.11.94, 
p. 32.645). 

 

Portando, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que 
os juros moratórios sejam computados a partir da citação 
válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 
incida correção monetária a partir do ajuizamento da ação, 
tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 
face aos argumentos suscitados na presente peça de bloqueio. 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido Autoral 
no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários 
nesta demanda, haja vista que desta forma pretende violar 
dispositivo de lei. 
 
Há de se ressaltar que o Autor é beneficiária da Justiça 



 

 

Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50. 
 
Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 
vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso 
em tela, o Autor, o montante de honorários advocatícios a ser 
pago pelo vencido deve respeitar o patamar máximo de 15% 
(quinze por cento). Vejamos: 
 

“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, 
as custas do processo, as taxas e selos 
judiciários serão pagos pelo vencido, quando o 
beneficiário de assistência for vencedor na 
causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão 
arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na 
execução da sentença. 
 
(...).” 

 
Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de 
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo 
permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria de 
direito, é de 20% (vinte por cento): 
  

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor 
da condenação, atendidos: (Redação dada pela 
Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o 
trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço. (...)” 

 
Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 
mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono do Autor, 
tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no 
patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja 
julgado totalmente improcedente! 
 
Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 
severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora 
em momento algum agiu com intuito protelatório, muito menos de 
má-fé, agiu apenas e tão-somente em consonância com a 
determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 
 
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que 
o pagamento dos honorários advocatícios seja arbitrado na monta 
de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 



 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 
 
Ex Positis, requer a Ré o acolhimento das preliminares 

suscitadas, sendo a presente demanda julgada extinta sem 

resolução do mérito, conforme preconiza o artigo 267, incisos I 

C/C 295, I, da Lei Adjetiva Civil, quais sejam:  

 
(I) Da ausência de laudo do IML conclusivo; 

 
 

(II) Da falta de LAUDO MÉDICO confeccionado pelo IML, NA 

FORMA PREVISTA NO ART. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, vez 

que não há nos autos documentação que demonstre que o 

Autor restou totalmente inválido; 

(III) Seja o valor já pago administrativamente descontado em 

caso de eventual condenação. 

 
Na remota hipótese de ultrapassadas as preliminares suscitadas, 
aguarda-se serenamente, pela improcedência da ação, tendo a ré 
amplamente demonstrado o total descabimento da presente demanda, 
pelo que requer seja a demanda ao final julgada totalmente 
improcedente, com resolução de mérito, nos exatos termos do 
artigo 269, inciso I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em 
direito, especialmente documental suplementar e depoimento 
pessoal do Autor, sob pena de confissão. 
 
Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fornece-se o endereço da Rua Floriano Peixoto, 
nº 863, Centro, Rio Branco, AC, CEP: 69.908-030, Tel: (68) 
3224-5228, (68) 9229-5780.  
 
Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o 
nome da advogada ALEXANDRINA MELO DE ARAÚJO, OAB/AC 401, para 
efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Rio Branco, 18 de fevereiro de 2011. 
 
João Barbosa   Henrique A F Motta  Fabio João Soito 
OAB/RJ 134.307     OAB/RJ 113.815  OAB/RJ 114.089 

 
Alexandrina Melo De Araújo 

    OAB/AC 401 



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 02/02/2010

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02278

CONTA: 000000025961-6

Nr. da Autenticação 45082B9D9C3BEB8F











JOAO BARB OSA ~dvosodos Associodos 

J&o Barhsa F W o  Nonato KIarisse Mire110 Nicole Riente 
Henn'qwe A. F ,  Motto Patula PInheiro Patricfu Cavalcantf Crlstlna Ferreiru 
Fabio J&o Soito Osmar Aquino Paula Burroso Amanda Sllva 
Pedro H. 8. Sousa Fernando Barboso Thathiand Cusnir Rodrigo Gaspar 
JoseIalne Moura Figuelredo Rafael Bandelro JosB Pinto Renoto Carvalho 
J&# Paulo Mortlns hnessa Alves CaroIlna Llmo 
Marcel@ C8co Cecilio Chequer Joda Renato Paulon 
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SEGURADORA L ~ D E R  DOS CONSORCfOS DO SEGURO, j 6  

devidamente q u a l i f  icada nos autos da A ~ O DE COBRAN- DE SEKTRO 

D1?VV9.T, movida por  FRANCI-SCO DAS CHAGAS DE CASTRO requerer a 

V.Exa. que s e j a  deterrninada a jun tada  do Comprovante de 

P a t ~ a r ~ e n t o  Judicial cadastrado sobre a Iden t i f i caqao  de Depbsito 
08105000000003082-1 ,  no valor de R$ 2.882,OO (dois mil 

oitocentos e oitenta e dois reais), a f h  de cumpris o 
pag+?ento do acordo, para os devides efeitos legais. 

Eestarte o cumprimento de todas as obriga~aes, requer 
ainda a R& a e x t i n ~ g o  do f e i t o ,  corn fulcro no a r t i g o  794,  

i n c i s c l  I1 da Lei Adjetiva Civil, procedendo-se a baixa do 
processo no cartbrio d i s t r j  buidor, e o subsequente 

asquivamento dos autos. 

Nesses Termos, 
Pede deferirnento. 

Rio Branco, 23 d e  Novembro de 2011 
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OAB/RJ 134.307 OAB/RJ 113.815 OABJRJ 114.089 
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Ana Lúcia Costa Felisberto, Diretora 

de Secretaria da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Rio Branco, na forma da 

Lei, etc... 

 

 

 

 

                          Certifico a requerimento de parte interessada que de acordo com os 

registros do sistema SAG-PG5, as autos do processo no 0028958-43.2010.8.01.0001, 

em que figura com Autor Francisco das Chgas de Castro, e como Ré Seguradora 

Líder dos Consórcios DPVAT S/A, encontra-se arquivado. O referido é verdade.  

 

 

 

 

Rio Branco (AC), 17 de agosto de 201 2. 

 

 

 

 

Ana Lucia Costa Felisberto 

Diretora da Secretaria 

CERTIDÃO 


